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l. RELATÓRIO

. P.-Çpl.égio^Sap Jo.se, ._e's taJ^LecldcL.J3a.-cidade--d.e--

São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, apresenta a esta

CEnE/CEE, pedido de reajuste especial para a Ia. s e m e s t r a l i d a d e de

1985 , no valor de 35%.

l nforma^a través do f o r m u l á r i o A, que o Curso

de 29 Grau - Integral esta suspenso temporariamente.

Os documentos de formulários e x i g i d o s foram

apresentados devidamente assinados por Diretor responsável e Con-

t a b i l i s t a h a b i l i t a d o .

2. A P R E C I A Ç Ã O

Da a n a l i s e dos indicadores econômico-f ina n c e i

ros constatou-se que a Receita é i n f e r i o r ã Despesa, em 261.

Todavia, na conclusão do parecer apresentado

por este Relator, em 10/09/85, não constou o valor p e r m i t i d o para

a Ia. semestral idade de 1985, por engano, ré l a t i vãmente ao C urso

de l 9 G rau - 5a. a 8a. série .

3- CONCLUSÃO

A v i s t a do exposto, somos pé l o deferi mento do

pedido de reajuste especial para a Ia. semestralidade de 1985, p^

dendo o estabelecimento de ensino requerente a p l i c a r , para a Ia.

semestralidade de 1985, para todos os cursos, exceçio feita ao 29

Grau - I n t e g r a l , por estar suspenso temporariamente, o fndice de

125% (cento e v i n t e e cinco por cento) sobre a 2a. semestralidade
de 198*.

Assim sendo, os valores permitidos para a Ia.

semestralidade de 1985 são os seguintes:
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4. DECISSO DA COKIGSEO

Aprovada, por unanimidade, na Reunião de 26

de novembro de 1985. Presentes os srs. membros: Chafic Jabali

fíep*Sind.Estab*Sec.e Com. do Est. de Gao Paulo: Henrique Levy

-- Rep.Conf. das -Famílias-Xíris-tSs^e.Karin. L*~32ortela .Cerveir.a . -_

Rep. da SUITAB.

Sala das Comissões, em 26 de novembro cie 1985*

a) °ons. Luiz Roberto da Silveira Castro

Presidente da CSnE

DO FI

O CONSEUIO ESTADUAL DE ZDUCAÇJÍO aprova, por unanimidade,

decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do voto do

Relator.'
Votaram com restrições os Conselheiros:
Ânna Liaria Quadros Brant de Carvalno> António Joaquim

Severino, Cecília C Vasconcelos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixei
rã de Carvalho, Francisco Aparecido Cordão, Liaria Aparecida Tamaso '
Gracia, Robert Henry Srour e Sílvia Carlos da Silva Pimentel.

Sala "Carlos Pasquale", esi 19 de dezembro de 1935 _
a) CONSa» Maria Aparecida Tamaso Garcia


